
AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO

Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e dezoito
(15/05/2018), nesta cidade e Comarca de Telêmaco Borba, Estado do
Paraná, República Federativa do Brasil, em cumprimento ao respeitável
mandado, expedido pelo MM.º Juiz de Direito desta Comarca, extraído dos
autos nº4550-85.2015.8.16.0165, em que é exequente JOEL PINTO
MOREIRA e executado JULIANO DE MOURA JORGE, dirigi-me nesta
data à Travessa Hélio de Moura Jorge, s/nº, Vila Rosa, neste município, e
aí sendo, às 10h00min, após as formalidades legais, procedi à penhora, que
recaiu no(s) bem(s):

- 01 lote de terreno urbano nº07 desmembrado da chácara nº23, do
loteamento denominado Fazenda Limeira, nesta cidade, com suas medidas
e confrontações conforme sua matrícula nº24.790 no CRI local, sem
benfeitorias. Bem avaliado em R$70.000,00 (setenta mil reais).

Efetivada a presente constrição, depositei o(s) bem(s) supra
descrito(s) em mãos e poder de Márcia Regina de Oliveira Loyola,
depositário público deste juízo, que aceitou, devidamente advertido das
responsabilidades inerentes ao referido encargo, e que prometeu não abrir
mão sem ordem expressa da MM.º Juiz do feito, tudo sob as penalidades da
lei. Do que para constar, lavrei o presente auto, que após lido e achado de
acordo, será devidamente assinado por este Oficial de Justiça e pelo
Depositário Público.
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